
 

 

 

 

 

 

 
ATA DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES PERMANENTES. Aos três 

dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, às 17h, nas dependências da 

Câmara Municipal de Santa Isabel, reuniram-se ordinariamente os membros representan-

tes da Comissão de Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamentos, Comissão 

de Obras, Serviços Públicos, Saneamento, Habitação e Meio Ambiente, Comissão de 

Educação, Cultura, Esporte, Lazer, Desenvolvimento Econômico e Turismo, Comissão 

de Saúde, Desenvolvimento Social e Atividades Privadas e Comissão de Segurança Pú-

blica, Trânsito e Mobilidade Urbana para apreciação dos projetos de lei em trâmite nesta 

Casa. Iniciados os trabalhos, sob a Presidência da Verª. Maria Telma Almeida Ferreira 

Pereira nos termos do artigo 67 do Regimento Interno e com orientação da Assessoria 

Jurídica da Casa, a Presidente agradeceu a presença de todos. Incialmente, foi pautado o 

Veto Total ao Projeto de Lei nº 17, de 1º-10-2025, do Ver. Osvaldo, declarando de 

Utilidade Pública a Associação Isabelense de Produtores Rurais – AIPRO, dada a palavra 

a Assessora Jurídica, Dra. Joyce, esta explicou os motivos ensejadores do veto, conforme 

as razões apresentadas no Ofício GP nº 1104/2025, bem como informou sobre o posicio-

namento jurídico acerca do veto. Na sequência, a Assessora explanou sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 6/2025, de 1-12-2025, do Ver. Edson e outros, que propõe con-

ceder a Medalha de Honra “Medalha Ayrton Senna” ao Sr. Álvaro Anderson dos Santos 

Rodrigues, na modalidade “Muay Thai”, concluindo pela legalidade da proposição. Ato 

contínuo, a Presidente passou a palavra ao Assessor Jurídico Dr. Antônio Freneda para 

apresentação do Processo TC-004377.989.23-1, do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, correspondente as contas do Executivo do Município de Santa Isabel, referente ao 

exercício financeiro de 2023, o qual esclareceu que as contas foram julgadas aprovadas 

com ressalvas pelo TCE/SP. Em seguida, foi concedida a palavra para a Assessora Jurí-

dica, Dra. Juliana, para explanação dos demais projetos em pauta, iniciando pelo Projeto 

de Lei nº 1, de 13-01-2026, da Verª. Bruna, que dispõe sobre o reconhecimento do uso 

do cordão do girassol como instrumento auxiliar de orientação para identificação de pes-

soas com deficiência oculta ou não visível, apresentando posicionamento jurídico favo-

rável quanto à legalidade do projeto, seguindo pela apresentação do Projeto de Lei nº 2, 

de 13-01-2026 dos Vers. Bruna e Osvaldo, dispondo sobre o reconhecimento do grafite e 
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muralismo como expressões artísticas e culturais no Município, e, por fim foi explanado 

o Projeto de Lei Complementar nº 10, de 17-11-2025, do Poder Executivo, que dispõe 

sobre a alteração do dispositivo que menciona da Lei nº 535/1969, sobre a criação da Taxa 

de Coleta de Lixo -TCL no âmbito do Município e dando outras providências, conclu-

indo-se com o posicionamento jurídico pela inconstitucionalidade e ilegalidade da propo-

situra legislativa. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente ata de reunião, com 

fulcro no §3º ao art. 69 da Resolução nº 284, de 27 de maio de 2024, e eu, Antonio Marcus 

da Silva, Vereador Secretário da Comissão de Justiça e Redação, lavrei a presente ata, 

que será lida, e se aprovada, assinada por todos os presentes. Santa Isabel, 06 de fevereiro 

de 2026. 

 
ANTONIO MARCUS DA SILVA 

Ver. Secretário CJR 

Ver. Relator COSPSHMA 

 
BRUNA RAFAELA MENDES TALÁCIO 

Vera. Presidente CECELDET 

Vera. Secretária CSDSAP 

 
FRANCISCO PEREIRA MELO 

Ver. Secretário COSPSHMA 

 
JAIRO FURINI NETO 

Ver. Presidente CFO 

Ver. Secretário CSPTMU 

 
JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA ALVES 

Ver. Presidente CJR 

Ver. Secretário CFO 

Ver. Relator CSDSAP 

 
MARCIO PEREIRA PINHO 

Ver. Relator CJR 

Ver. Relator CFO 

 
MARCOS FELIPE DE O. BARBOSA 

Ver. Secretário CECELDET 

Ver. Relator CSPTMU 

 
MARIA TELMA ALMEIDA F. PEREIRA 

Vera. Presidente CSDSAP 

 
NEURISVAN LUCIO DE AZEVEDO 

Ver. Presidente COSPSHMA 

 
 

REGIANE DE CASTRO 
Vera. Presidente CSPTMU 

Vera. Relator CECELDET 

ANTONIO FRENEDA NETO 
Assessoria Jurídica 

 
JOYCE MICHELE FERREIRA MACHADO 

Assessoria Jurídica 

JULIANA RAMOS DE SOUSA 

Assessoria Jurídica 
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